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Lei nº 1.008,

de 25 de Maio de 2005.
“Institui no Município de Rosário     Oeste – MT o ‘Programa de Prestação de Serviços à Comunidade’, para cumprimento de Penas Alternativas prolatadas pelo Poder Judiciário, em consonância com o inciso XLVI do art. 5( da Constituição Federal e art. 46 do Código Penal, alterado pela Lei Federal N( 9714/98”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:


Art. 1( - Fica instituído no Município de Rosário Oeste - MT o “Programa de Prestação de Serviços à Comunidade”, para cumprimento de sentenças penais alternativas prolatadas pelo órgão jurisdicional desta Comarca, em consonância com o inciso XLVI do art. 5( da Constituição Federal e art. 46 do Código Penal, alterado pela Lei Federal n( 9714/98.


Parágrafo único – Com fulcro nas legislações hierarquicamente superiores, mencionadas no “caput” deste art., a prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas consiste na atribuição de tarefas gratuitas ao apenado que, para efeito deste programa:


I – Dar-se-á, no Município Rosário Oeste - MT, nas oficinas, escolas,       pré-escolas, escritórios, centros de saúde, pronto-socorros, terminal rodoviário, feiras livres, autarquias, empresas municipais e outros órgãos da administração direta ou indireta indicados pelo Chefe do Poder Executivo;


II – Atribuir-se-á tarefas conforme suas aptidões, devendo ser cumpridas à razão de 02 (duas) horas de tarefa por dia de condenação, ou outra forma, seguindo determinação do Poder Judiciário;


Art. 2( - Os serviços gratuitos a serem prestados pelos condenados não serão regidos pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho – e, para todos os efeitos legais, não gerarão ônus ou qualquer espécie de vínculo empregatício com a Municipalidade.

Art. 3( - Para a efetivação do programa ora instituído, o fórum de Rosário Oeste - MT, através de seu representante legal, providenciará o encaminhamento do condenado e, por meio de suas normas internas, disporá sobre as responsabilidades jurisdicional e dos procedimentos para o cumprimento da pena. 


Art. 4( - À Prefeitura Municipal de Rosário Oeste - MT caberá informar ao fórum desta Comarca o número de apenados que poderão estar prestando os serviços comunitários junto as suas repartições, indicando os responsáveis pelo desenvolvimento do programa de que trata esta Lei.


Art. 5( - Também poderão participar do “Programa de Prestação de Serviços Comunitários” os centros comunitários, sindicatos, associações e entidades declaradas de utilidade pública pelo Município de Rosário Oeste, aceitos pelo poder judiciário.


Art. 6( - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 25 de Maio de 2005.
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